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Básicas de Saúde (UBS)

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Acréscimo

PROGRAMA
5119 - Atenção Primária à Saúde

OBJETIVO ESPECÍFICO
0378 - Ampliar a infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde (UBS) com investimento em obras, equipamentos e materiais
permanentes, visando prover condições adequadas para o trabalho em saúde na Atenção Primária

INDICADOR
Número de Unidades Básicas de Saúde (UBS) estruturadas com investimento em obras, equipamentos e
materiais permanentes

ACRÉSCIMOS
1000

UNID. MEDIDA
125 - número absoluto

META CUMULATIVA?
Sim

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade ajustar a meta da Ação 0378 – Ampliar a infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde (UBS) com
investimento em obras, equipamentos e materiais permanentes, visando prover condições adequadas para o trabalho em saúde na
Atenção Primária.

A Atenção Primária à Saúde é a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e responsável por atender a maior parte das
demandas de prevenção, promoção e cuidado contínuo à população. Para que cumpra plenamente seu papel estratégico, é
indispensável que as Unidades Básicas de Saúde disponham de infraestrutura adequada, ambientes acessíveis, equipamentos modernos
e materiais permanentes em condições de uso.

A realidade nacional demonstra disparidades regionais significativas, com muitas UBS carecendo de reformas estruturais, climatização,
informatização e condições físicas que garantam qualidade e dignidade no atendimento. Investir na ampliação e modernização dessas
unidades é medida essencial para fortalecer a capacidade de resposta do SUS, assegurar melhores condições de trabalho aos
profissionais de saúde e promover atendimento mais humanizado à população.

Assim, a alteração da meta possibilita maior efetividade às políticas públicas de saúde, contribuindo para a redução das desigualdades
regionais, o aprimoramento da Atenção Primária e a consolidação dos princípios constitucionais de universalidade, integralidade e
equidade do SUS.
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